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PREFEITURA MUNIÇIPAL DE BARRA 
MATO GROSSO 

O GARÇAS 

DE 1 979 

" Concede permissão em carnter prec3rio para exploraç5o de 

linh:::; de trtinsporte coletivo e dá outras providências". 

O CIDlD~O ~ILMAR PERES DE FAR IAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BAR

RA DO GARÇA S, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiç~es legais, e 

CCNS I DERANDO o reGuerimento da VIAÇ~G XAVANTE LTDA, solici-' 

tonda permiss;o, a titulo prec3rio, pnra integrar o Distrito de Cocalin~o' 

ao seu sistem8 de transporte col~tivo regional; 

COUS IDERA~OO o ~~pccto de pioneirismo no setor de transporte 

coletivo nc região, implEntado pela V1eç9o Xovante Ltda hé mais de 10 (dez) . 

anos, inclusive com investimentos d~ consider3veis portes, como equisiç~o' 

e manutenç3o de Ônibos ade~u~dos e eficienteG, cons t rução de Qür~gens, ofl 
, , , 

cinas , escritorios e ~lmoxarif~dos, ~lem d~ serviço de radio cm SS8 e vio-
, 

turas de ~poio tecnico; 

CC~SIDERA~DO o f~to d~ cit~do empris~ ser concession~rie ex
clus~v~ na exploração de tr~nsporte coletivo no termin3l da linho requ~ri
de; 

CDr~SIDERA:mo finalm~nte, o p:ir=cer fevorável di:l Aosessoria ' 

JurÍdic3 do Prefeitura e entendendo que o transporte é ponto de sustenteçec 
de quelquer desenvolvimento e de reconhecido alcance sociel; 

D E C R E T A; 

Art. lO - Fica concedide 8 Vi~ção Xnvante Ltd~, permiss~o, ' 

para em caráter precér10, 1ntegror e s2de do Distri to d~ Cocallnhc ao seu 

sistema de tr~nsporte coletivo regional, através da rodovia MT-326(Estrodo 
do Calc~rio) e BR-158, tendo como terminal o Distri to de Canarena, Onde J' 
possui in~raestrutura auxiliar de seuD serviços. 

co) anos, 

cip1o. 

§ 10 - A concessão de que trata este ertigo será por 5(c1n-• 

prorrog~vel por igual período, a critério e conv1n1ênc1~ do Muni 
-

5 20 - Ao serviço prestado será atribuido terifa qu1lêmétr1-
ca com eplic~ção ~os mesmos Índices tarifários autorizados pelo DERMAT pe
ra as linhas 1ntermun1c1p~1s. 

Art . 20 - H~vendo solução de continuidade na prestação dos • 
serviços, por mais de 60 (sessentü) dias por exclusiva responsabilidade de 

, , 
empresa canceasion~rie, o ~unic1pio, no resguardo do int~res~e pÚblico, P.2, 
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, 
dera· revogar o pr~sente Decreto. 

Art. 30 - Este Decreto entrar~ em vigor na data de sua publicação, 

revoQando-se es dis~osiçÕes em contr~rio. 

REGISTRE-SE. PU8LIQUE-S~. CUMPRA-SE. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

Barre do Grn·ças, l l? de"t)u._L~ de 1 979.-
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WILMAR PERES DE FARIAS 

Pr~feito Municipal 


